
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Reposição de Sinalização 
Horizontal – Rua Wellington de Freitas, em Jardim Camburi, nesta 
cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação solicita a reposição e restauração da sinalização horizontal 
na Rua Wellington de Freitas, em Jardim Camburi, devido ao desgaste 
significativo das faixas e linhas de trânsito. 

As demarcações existentes estão desgastadas pelo tempo, tornando difícil para 
motoristas e pedestres identificar faixas de pedestres, limites de estacionamento 
e divisões de pista. A falta de visibilidade adequada pode levar a ultrapassagens 
indevidas, estacionamento irregular e maior risco de pequenos acidentes, 
prejudicando a organização do tráfego e a segurança dos usuários da via. 
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A recomposição da sinalização horizontal permitirá que a rua seja utilizada de 
forma organizada, com orientação clara para motoristas e pedestres, reduzindo 
riscos de acidentes e garantindo maior segurança viária no bairro. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 23 de fevereiro de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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